
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO VELHO/SEMUSA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO VELHO – CMSPV

    RESOLUÇÃO Nº 016/2025/CMSPV/SEMUSA, DE 26 DE MARÇO DE 2025.
        
Dispõe   sobre  aprovação  da    Habilitação  da  Central  de  Regulação
Municipal como porte I, para o município de Porto Velho.

O Presidente em exercício do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho – CMSPV, no uso de suas competências e
atribuições conferidas pela Lei Complementar Municipal n°. 642, de 26 de dezembro de 2016;

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho no uso de suas competências e atribuições conferidas pela
Lei Complementar Municipal no. 642, de 26 de dezembro de 2016, que dispõem sobre as competências do Conselho
Municipal de Saúde de Porto Velho – CMSPV;

Considerando o que dispõe inciso VI, artigo 4o da Lei no 8.142 de 28 de dezembro de 1990;

Considerando o que dispõe os incisos I,  XIII,  XVIII  do art.  1o da Lei  Complementar  Municipal  no 642 de  26  de
dezembro de 2016;

Considerando o que dispõe o art 1°, os incisos V, VIII, XV, XIX, XXVII, XXXV, XLVI, LIV, LV do art 3°; § 2o do art. 11; e
incisos V, X, XVIII do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde aprovado na Reunião Ordinária de 31 de
agosto de 2017;

 Considerando a Lei Orgânica do Município de Porto Velho em seu Art. 125, § 1º, o Poder Legislativo terá participação
direta no processo de elaboração, aprovação e controle do plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentária e dos
orçamentos anuais, cabendo ao Executivo estabelecer percentuais e emendas orçamentárias dos parlamentares ao
Orçamento Participativo. (Incluído pela Emenda À Lei Orgânica N.º 042/CMPV De 18/04/2002 publicada no D.O.M nº
2.060 de 26/04/2002);

Considerando  o  Complexo  Regulador  Municipal,  sendo  a  gestão  e  gerência  da  Secretaria   Municipal  de  Saúde,
regulando o acesso da população própria aos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal, e garantindo o acesso
da população referenciada;

Considerando a Portaria Nº 3177 de 12 de dezembro de 2007 que qualifica o Estado de Rondônia e os Municípios de
Porto Velho,  Ji-Paraná,  Cacoal,  Rolim de  Moura,  Vilhena e Ariquemes,  a  receberem os recursos financeiros para
implantação e/ou implementação de Complexos Reguladores;

Considerando a Portaria Nº 1.792, de 22 de Agosto de 2012 que institui incentivo financeiro de custeio destinado às
Centrais de Regulação organizadas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

     
Considerando a segunda reunião ordinária de vinte e seis de março de dois mil e vinte e cinco, onde a plenária do
Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho, deliberou em votação unânime pela aprovação   da   Habilitação da
Central de Regulação Municipal como porte I, para o município de Porto Velho/RO.  

R E S O L V E:

              Art. 1º. Aprovar a Habilitação da Central de Regulação Municipal como porte I, para o município de Porto
Velho/RO.

 Art. 2º.  Aprovar a solicitação de repasse de recursos financeiro junto ao Ministério da Saúde no montante anual de
194.400,00 (cento e noventa de quatro mil e quatrocentos reais).

Porto Velho,/RO, 26 de março de 2025.

                                       Robinson Cardoso Machado Silva
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho – CMSPV

 Homologo esta Resolução nas conformidades do artigo 1º. Paragrafo 2º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de
1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde – SUS e sobre as

transferências intergovernamentais de Recursos Financeiros na Área da Saúde.

Jaime Gazola Filho
Secretário Municipal de Saúde de Porto Velho – SEMUSA
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RESOLUÇÃO Nº 016/2025/CMSPV/SEMUSA, DE 26 DE
MARÇO DE 2025.
 

Dispõe sobre aprovação da Habilitação da
Central de Regulação Municipal como porte I,
para o município de Porto Velho.

 
O Presidente em exercício do Conselho Municipal de Saúde de
Porto Velho – CMSPV, no uso de suas competências e
atribuições conferidas pela Lei Complementar Municipal n°.
642, de 26 de dezembro de 2016;
 
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho no
uso de suas competências e atribuições conferidas pela Lei
Complementar Municipal no. 642, de 26 de dezembro de 2016,
que dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de
Saúde de Porto Velho – CMSPV;
 
Considerando o que dispõe inciso VI, artigo 4o da Lei no 8.142
de 28 de dezembro de 1990;
 
Considerando o que dispõe os incisos I, XIII, XVIII do art. 1o
da Lei Complementar Municipal no 642 de 26 de dezembro de
2016;
 
Considerando o que dispõe o art 1°, os incisos V, VIII, XV,
XIX, XXVII, XXXV, XLVI, LIV, LV do art 3°; § 2o do art. 11;
e incisos V, X, XVIII do Regimento Interno do Conselho
Municipal de Saúde aprovado na Reunião Ordinária de 31 de
agosto de 2017;
 
Considerando a Lei Orgânica do Município de Porto Velho em
seu Art. 125, § 1º, o Poder Legislativo terá participação direta
no processo de elaboração, aprovação e controle do plano
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentária e dos orçamentos
anuais, cabendo ao Executivo estabelecer percentuais e
emendas orçamentárias dos parlamentares ao Orçamento
Participativo. (Incluído pela Emenda À Lei Orgânica N.º
042/CMPV De 18/04/2002 publicada no D.O.M nº 2.060 de
26/04/2002);
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Considerando o Complexo Regulador Municipal, sendo a
gestão e gerência da Secretaria Municipal de Saúde, regulando
o acesso da população própria aos estabelecimentos de saúde
sob gestão municipal, e garantindo o acesso da população
referenciada;
 
Considerando a Portaria Nº 3177 de 12 de dezembro de 2007
que qualifica o Estado de Rondônia e os Municípios de Porto
Velho, Ji-Paraná, Cacoal, Rolim de Moura, Vilhena e
Ariquemes, a receberem os recursos financeiros para
implantação e/ou implementação de Complexos Reguladores;
 
Considerando a Portaria Nº 1.792, de 22 de Agosto de 2012
que institui incentivo financeiro de custeio destinado às
Centrais de Regulação organizadas no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS);
 
Considerando a segunda reunião ordinária de vinte e seis de
março de dois mil e vinte e cinco, onde a plenária do Conselho
Municipal de Saúde de Porto Velho, deliberou em votação
unânime pela aprovação da Habilitação da Central de
Regulação Municipal como porte I, para o município de Porto
Velho/RO.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Aprovar a Habilitação da Central de Regulação
Municipal como porte I, para o município de Porto Velho/RO.
 
Art. 2º. Aprovar a solicitação de repasse de recursos financeiro
junto ao Ministério da Saúde no montante anual de 194.400,00
(cento e noventa de quatro mil e quatrocentos reais).
 
Porto Velho,/RO, 26 de março de 2025.
 
ROBINSON CARDOSO MACHADO SILVA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho –
CMSPV
 
Homologo esta Resolução nas conformidades do artigo 1º.
Paragrafo 2º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de
1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na
Gestão do Sistema Único de Saúde – SUS e sobre as
transferências intergovernamentais de Recursos Financeiros na
Área da Saúde.
 
JAIME GAZOLA FILHO
Secretário Municipal de Saúde de Porto Velho – SEMUSA
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